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'INSTITUI 0 FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ~l)à

MUNICÍPIO. DISCIPLINANDO A GESTÍO DOS RECURSOS RESPECTIVOS E DÍ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

VERGÍLIO BARBOSA FERREIRA, Prefeito
Municipa2 de Miguelópolis, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribui

ções legais, e de conformidade com o

disposto no inciso V, do artigo 79

da Lei Orgânica do Município de Mi
guelópolis, de 05 de Abril de 2.990,

FAÇO SABER» que a Câmara Municipa2 a

provou e eu promu2go e sanciono a seguinte Leis

Artigo 28) - Fica instituído, conforme autorização da Constituição Fe

derai, artigo 149, parágrafo único, o FUNDO DE SEGURIDADE

SOCIAL, para os servidores públicos do Município de Miguelópolis deno
minado FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE, com a natureza, as finalidades e

as condições de gestão especificados nesta Lei.

Artigo 28) - 0 Fundo e uma conta bancária, aberta sob o nome "PREFEITU

RA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS - FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL

-, em estabe2ecimento bancário oficta2, com agencia no Município e que

será movimentada com assinatura conjunta de cheques pe2o Prefeito e o

Servidor responsável pelo Fundo.

Artigo 38) - 0 colegiado supervisor e de administração superior do Fun

do e o seu Conselho de Administração, integrado por 05

(cinco) membros, para mandato honorífico e gratuito de 02 (dois) anos,
renovável por no máximo uma vez, exceto para o Presidente, e constitui
do da seguinte formas

1-02 (dois) membros indicados pe2o Prefeito Munictpa2, sendo um

deles do Secretários

II - 0 prefeito Municipal, que será seu Presidentes

III - 02 (um) membro indicado pe2o Legislativos

IV - 01 (um) membro indicado pe2os servidores sob a forma de elei

ção, em escr atínio secreto.
Parágrafo únicos Na ausência reiterada de qualquer membrol
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do Fundo, será ele destitutdo e substituido pelo Presidente.

Artigo 48) - Compete ao Conselho de Administrações

I - Determinar a política de aplicação dos recursos do Fundo, tndi

cando-a ao servidor responsável por ele;

II - Fiscalizar a ap2icação a que se refere o inciso anterior, de

terminando as medidas corretivas que entender necessárias;

III - Apresentar mensalmente as contas do Fundo, sobre elas emitindo

parecer a ser publicado;

IV - Informar permanentemente ao Executivo sobre a gestão do Fundo,

sugerindo alterações da legislação pertinente, sempre que ne

cessário;

V - Desempenhar outras atribuições estritamente correlatas por de

terminação de Lei, com vista a mais perfeita gestão do Fundo.

Artigo 58) - 0 Fundo será operado por um servidor ocupante de cargo e-

fetivo, pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Mu

ntcipal, com escolaridade mínima de segundo grau, para tanto designado

especificamente, sob a requisição do Conselho de Administração.

Artigo 68) - Os segurados elegerão um Conselho Fiscal do Fundo, compôs^
to por 03 (três) membros necessariamente segurados, para

mandato anual, renovável e gratuito, aos quais será assegurado o mais

amplo acesso a contabilidade do Fundo.

Parágrafo primeiros Compete ao Conselho Fiscais

I - Apreciar mensalmente as contas do Fundo sobre elas exarando pa

recer escrito, a ser fixado;

II - Denunciar a Câmara Municipal, ao Ministério Publico e ao Tribu

nal de Contas, alem de outras autoridades, todo e qualquer in

dício de aplicação ou destinação irregular dos recursos do Fun

do;

III - Desempenhar outras atribuições estritamente correlatas de fis

calização, que entender necessárias.

Parágrafo segundos A eleição para escolha dos membros do

Conselho Fiscal será feita em escrutí

nio secreto, em local, horário e data previamente marcados, através de

v J
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(notificação feitas aos segurados. \
Parágrafo terceiros A eleição de que trata o parágrafo an

terior, será feita dentro de 90 (noven\

ta) dias da data da promulgação da presente Lei e as subsequentes, an

tes do termino do mandato, para que possam tomar posse na data correta.

Artigo 78) - são os seguintes os segurados, beneficiários das presta
ções oferecidas pelo Fundos

I - Servidores ativos, regidos pelo Estatuto dos Funcionários Pú

blicos do Município ou aqueles remanescentes estabilizados pe
la C.L.T., pertencentes aos quadros permanentes, efetivo ou em

comissão da Prefeitura, da Câmara Municipal e Autarquias Muni

cipais, bem como os temporários contratados com autorização *

previsto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal;

II - Aposentados pagos pelo Município;

III - Pensionistas de ex-servidores municipais que recebam pensões *

pagas pelo Município;

IV - Dependentes dos segurados, previstos nos incisos seguintes;

Parágrafo primeiros Consideram-se dependentes, para os e-
feitos deste artigos

I -0 cônjuge;

II - Companheiro ou companheira, que vivam juntos há pelo menos 05

(cinco) anos, comprovando através de relatório do setor de pro

moção humana da Prefeitura ou qua2quer outro documentos ofictaJQ

III - Fi2ho ou fi2ha de quaãquer condição, menor de 22 anos ou invá

lido;

IV - Os pais e trmãos, se invá2idos;

V - Menor de 2Q anos, que por determinação judicia2, esteja sob *

sua guarda ou tute2a e não possua condições para o próprio sus

tento e educação.

Parágrafo segundos Os dependentes previstos nos incisos I

a III, que possuam sistema previdência

rio próprio, privado ou não, não serão considerados para todos os efei^

tos.

Parágrafo terceiros Consideram-se companheiro ou compai

v nheira, a pessoa que, sem ser casadaj
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mantém união estável há pelo menos 05 (cinco) anos com o segurado ow

Co» a segurada, de acordo com o § 38 do artigo 226 da Constituição Fe

deral.

Parágrafo quartos A dependência econômica das pessoas in

dicadas no inciso V do §18 e presumtda

e das demais devem ser comprovada.

Parágrafo quintos A existência de dependentes incluidos

em qualquer dos incisos I a IV deste ar

tigo, exclui, pela ordem, dependentes previstos no inciso subsequente.

Artigo 88) • são as seguintes as prestações oferecidas pelo Fundo, as

quais, salvo expressamente indicado neste artigo, tndepen

dem de qualquer período de carência e as quais se regem pela legisla

ção municipais

I - Aposentadorias e proventos de disponibilidade dos servidores *

estatutários ou celetistas;

II - Pensões a dependentes dos segurados;

III - Pagamento de Licença a gestante;

IV - Pagamento de licença para tratamento de saúde do segurado, a-

pos o 158 (décimo quinto) dia do afastamento;

V - Pagamento de licença acidentaria, após o 158 (décimo quinto) 9

dia do afastamento;

VI - Pagamento dos afastamentos compulsórios;

VII - Pagamento de Auxílio natalidade;

VIII - Prestação de assistência a saúde, compreendendo;

a)- Internações hospitalares, para tratamento de saúde ou por

motivo de aoidente de trabalho;

b)- Atendimento medico-ambulatorial, através de consultas x/âi

cas;

c)- Cirurgias necessárias, a critério de junta médtca indicada

pelo Conselho de Administração;

d)- Exames laboratoriais.

Parágrafo primeiros A prestação de assistência a saúde *

de que trata o inciso VIII e suas a-

2Íneas, serão feitas através do S.U.S. (Sistema Único de Saúde), do
v. j
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(Município, já mantido pela Prefeitura, objeto da Municipalização da *^
Saúde.

Parágrafo segundos Após 24 (vinte e quatro) meses da dats

da promulgação desta Lei, o Conselho

de Administração fará estudos sobre a viabilidade de realização de Con

vénios co» médicos, hospitais e empresas especializadas no ramo, para

prestação de assistência a saúde, os quats ficam autorizados para to

dos os efeitos.

Parágrafo terceiros Viabilizado o disposto no parágrafo

anterior fica também o Fundo autoriza

do a credenciar profissionais autônomos da área de saúde, que detenham

ou não a condição paralela de servidor publico, para prestar os servi

ços referidos neste artigo, os quais serão remunerados, por atendimen

to ou serviço, após negociação com o Conselho de Administração.

Parágrafo quartos Nao tendo o Fundo, condições de estabe

lecer convênios próprios para assistên

cia a saúde, os serviços serão feitos pelo S.U.S. (Sistema Único de

Saúde).

Parágrafo quintos Decorridos os 24 (vinte e quatro) meses

para avaliação da viabilidade de se es-

tabelecer convênios e tendo o Conselho de Administração optado em con

tinuar os serviços pelo S.U.S., poderá a qualquer momento ser revisto9

a decisão e tomar o caminho que melhor atenda os interesses do Fundo.

Parágrafo sextos Havendo convênios para prestação de ser

viços de assistência a saúde, previstos

nos parágrafos 28 e 38 deste artigo, os servidores participarão com u-
ma contribuição para o atendimento, cuja proporção será definida por

Decreto do Prefeito.

Parágrafo sétimos Havendo os atendimentos de assistência

a saúde na conformidade co» os parágra

fos 28 9 38 deste artigo, os serviços que não serão cobertos pelo Fun

do, farão parte do Decreto do Prefeito, que regulamentará o funciona

mento do mesmo.

Parágrafo oitavos Havendo convênio com empresas do ramo
V^_ de saúde e taxas diferenciadas, o servV
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*dor poderá fazer opção pelo atendimento, definindo se quer ou não par^\t
ticipar do mesmo e não querendo, continuara a ser atendido pelo S.U.S.<

Parágrafo nonos 0 credenciamento previsto no parágrafo 3*

deste artigo será discricionariamente a-

tribuido e cassado a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração,

assessorado tecnicamente por profissional competente e recairá exclus^
vãmente sobre profissionais estabelecidos no Município.

Arttgo 98) - Nao será cobertos pelo Fundo, referente aos segurados,

enquanto em atividadess

I - Férias;

II - Férias-premio estatutárias;

III - Adicionais;

IV - Gratificações;

V - Diárias;

VI - Auxílio estatutário para diferença de caixa;

VII - Gratificação estatutária de nível universitário;

VIII - Auxílio funeral;

II - Pagamento de licença por motivo de doença em pessoa da família

do segurado.

Artigo 10) - Constituem receita do Fundos

I - A contribuição dos servidores estatutários ativos e dos cele

tistas, pela alíquota de 8,5$ (oito e meio por cento) sobre a

remuneração mensal, não incidindo sobre o 138 salário;
II - A contribuição dos aposentados pagos pelo Município, aos 9

quais se aplica a mesma alíquota do inciso anterior, calculada

sobre o valor mensal das aposentadorias;

III - A contribuição dos pensionistas pagos pelo Município, nas mes

mas bases do inciso anterior, sobre o valor mensal das pensõesjf

VI - A contribuição, conforme o caso, da Prefeitura Municipal, da

Câmara Municipa2 e da Autarquia, a a2Íquota de 8,5% (oito e

meio por cento) sobre a soma das remunerações dos contribuin

tes relacionados nos incisos anteriores, reajustaveis 0,5% 9

(meio por cento) ao ano, ate a contribuição atingir 14% (qua
torze por cento).

V V - Legados, doações, subvenções e outras receitas eventuais.
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Artigo 22) - 4 con£riZ>tt£cío dos segurados, prevista nos incisos I cb

III do artigo anterior, será deduzida em fo2ha de pagamen

to, mais a prevista no inciso IV do mesmo artigo, serão reco2hidos ao

Fundo ate o dia 25 do mes subsequente a competência respectiva, deven-

do-se corrigir pe2a T.R. (Taxa Referencia2) ou outro índice Federa2 da
correção monetária que oficia2mente a substitua em qua2quer hipótese

de atraso, mais juros de 2% (um por cento) do mes.

Parágrafo únicos Decorridos 03 (três) meses de atraso, o

Banco responsave2 pelas quotas do ICMs *

do Município, fará automaticamente o repasse a conta do Fundo, os valo

res correspondentes.

Artigo 12) - Havendo disponibilidade financeira, o Fundo poderá apli
car os recursos em bens moveis ou imóveis, com autoriza

ção prévia do Poder Legislativo, desde que sejam mantidos os recursos
suficientes para as despesas mensais previstas nesta Lei.

Artigo 13) - A prestação de contas do Fundo será processada mensalmen

te, pür afixação de demonstrativos contábeis elaborados

pelo servidor responsável e afixados a cada dia 25 na sede da Prefeitu

ra e anualmente por demonstrativo consolidado pelo mesmo servidor e

também afixado e publicado na imprensa.

Parágrafo primeiros 0 Conselho Fiscal emitira parecer a

cada mes, sobre as contas do Fundo, 9

para afixação na Sede da Prefeitura e no final de cada exercício, para

afixação e publicação na imprensa. No parecer pronunciar-se-a necessa
riamente sobre a regularidade das mesmas a se entender conveniente te

cerá considerações sobre quaisquer matérias que entenda de interesse.

Parágrafo segundos Os demonstrativos contábeis indicarão,

necessariamente, os seguintes dadoss

I - 0 ingresso havido no mes da competência respectiva;

II - A despesa suportada pelo Fundo no mes da competência respecti

va;

III - 0 resultado das aplicações do saldo do Fundo e a variação havi^

dai

Artigo 14) - Ficam o Executivo, o Legislativo e as autarquias munict-

^
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[ pais obrigados a incluir nos orçamentos anuais dotação es\

timada como suficiente para os recolhimentos mensais em favor de Fundo,

Artigo 15) - 0 Executivo discriminara nos balancetes mensais e no ba

lanço anual da Prefeitura, a movimentação do Fundo, sepa

rando das demais atividades de despesa.

Artigo 16) - Eventuais défictts operacionais do Fundo serão cobertos,

na mesma proporção das contribuições, pela Prefeitura,

pela Câmara Municipal, pelas autarquias e pelos segurados mes a mes,

na forma dos artigos anteriores.

Artigo 17) - 0 início das prestações assegurados pelo Fundo, bem como

das contribuições a ele devidas, terá início em 18 de Ju

lho de 1.993.

Artigo 18) - 0 Executivo Municipal devera regu2amentar essa Lei, no

que for necessário, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,

contados de sua promulgação.

Artigo 19) - As despesas com a execução desta Lei correrão a conta da

receita do Fundo e da rubrica orçamentária correspondente*

Artigo 20) - Após o prazo estipulado no artigo 88, parágrafo 58, esta

Lei poderá sofrer alterações através de Leis complementa

res, de iniciativa do Executivo, proposta pela maioria dos contribuin

tes, decidida em assembléia previamente convocada para esse fim.

Artigo 21) - 0 Conselho de Administração do Fundo de Previdência Muni

cipal de Miguelópolis, poderá ser convocado, quando neces

sario, pelos órgãos fiscalizadores, para dirimir dúvidas ou quaisquer

irregularidades, para serem sanadas, sob pena de convocação de assem

bléia geral, caso não atenda a solicitação.

Artigo 22) - Demois benefícios previdenciários dos contribuintes a car

go do Fundo constarão dos Estatutos que será encaminhado

a apreciação do Poder Legislativo, após a promulgação desta Lei.

Artigo 23) - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, pro

duzindo seus efeitos financeiros a partir de 18 de Julho

de 1.993.

Artigo 24) - Revogam-se as disposições em contrario.

^ j



i Prefeitura Municipal de Miguelópolis Fls. N°. ~060=

MIGUELÓPOLIS - S. P.

?LEI N8 2.223de 2j.07.2.993^ Prefeito Municipal

r.Prefeitura Municipa2 de Miguelépolis, 14 de Julho de 1.993.

VERGÍL
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada na forma da Lei.

Miguelópolis, data supra.

a Borges Soares
. Administrativo.
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